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PRES/GABP - PRESIDÊNCIA - ASSESSORIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ANAMARIA.MARINHO - ANAMARIA SOARES MARINHO

Assunto: Convalidação dos atos que resultaram na assinatura do Acordo de Cooperação
Técnica entre este Tribunal e o TRT18.

DESPACHO

Senhor Presidente,

Trata-se da necessidade de convalidação dos atos que resultaram na assinatura do Acordo de
Cooperação Técnica celebrado entre este Tribunal e o TRT18 (doc. 05).

Considerando a conclusão do Parecer SJA nº 225/2025 (doc. 14), no qual a Secretaria Jurídico-
Administrativa opinou pela convalidação do referido acordo, firmado entre o Tribunal Regional do
Trabalho da 19ª Região e o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, elevo os autos à
consideração de Vossa Excelência,  a autorização da convalidação dos atos referentes aosugerindo
mencionado ajuste.

Maceió, 30 de outubro de 2025.

MARIO ALFREDO DA ROCHA XAVIER

Diretor – Geral

DECISÃO

De acordo.

Considerando a conclusão do Parecer SJA nº 225/2025 (doc. 14), que opinou pela convalidação de
todos os atos relativos ao Acordo de Cooperação Técnica já firmado (doc. 05), bem como a sugestão
do Diretor-Geral, , determinando a sua publicação no Portal Nacional deconvalido os referidos atos
Contratações Públicas (PNCP) e demais registros cabíveis, em conformidade com a regulamentação
vigente.

Encaminhe-se à Secretaria de Licitações e Contratos - Setor de Contratos e Publicação para as
providências cabíveis.

Maceió, 30 de outubro de 2025.
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JASIEL IVO

Desembargador – Presidente

 


